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Concede prazo para a regulariza 
- I , -

~ao de predioa, acreacimoa ou re 
' r -formaa, conclu1daa aem licença 
ou em desacordo com o projeto . -aprovado e de outras providen 

""' elas.-

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE ARARAOUARA, Estado 
de São Paulo, no exercfcio de suaa atribuiçÕea le~ia, e de acor 
do com o que decretou a Câmara Municipal e• sesaao ordinária d; 
19.Agoato.l 986, promulga a aeguinte lei :-

Artigo IR - Todos os pr~dios, acr~acimoa ou 
t reformas, conclu1daa aem licença ou em desacordo com o projeto 

ap!"ovado, embora não atendendo integra li11ente a a exigências refe 
,. , , I -

rentea ae dimenaoea, pe direito, areaa m1nimas, espessuras dea -
paredea, i lu•inação, insolação, rec~oa de divisas e de frente e 
de taxa de ocupação do lote, previataa ne legislação pertinente, 
poderão ser l"egularizadaa perante a Municipalidade,dentro do pr~ 
zo de 60 ( aeaeenta ) diaa, a partir da vigência desta lei, dea 
de que apreaentem, ·~ jurzo do Municfpio, condiçÕea mfnimaa de hi 
bitabiJidade, higiene e aegurança,_mediante requeri11ento do int!. 
reaaado, aco•panhado da docu•entaçao que for exigi da pelo Depa.!:, 
ta•nto competente, Conaelho Regional de Engenharia e Aroquite~ 
ra e de11ais legis1eção vigente. 

Artigo 2R - As regularizaçÕes de que trata o 
artigo anterior, fica• isentas do paga•ento daa multas impoataa, 
deade que aco11panhadaa de projeto devidamente eaainado por pr!. 
fi•• iona I habl I i ta do. 

Artigo JR - Eata lei entre em vigor na data 
de aua publicação. 

, 
trarlo. 

Artigo 41 - Revoga•-•• aa diapoaiçÕes e11 con, 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, aoa 05 ( cinco ) de Sete• -
bro de I 986 { •11 novecentoa e oitenta e aeia ).-
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Publ icede no Deperte-nto de Act.iniatreção Municipel, ne date 

supre.-

MARIA BRAND~O --Diretor do DepartaMento da Adminis ~açao-

~ietrede ~.fia. nla. 136 e 137 do livro'coapetente nl 24.-


